
ESTADO DO MARANÍIAO

PREFEITURA MUNMCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LK ITACÕES E CONTRATOS

?"‘;!^RECÂ0 eletrônico N" 001/2024
' processo administrativo N" 009/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 067/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA ALESSANDRO DA SILVA PINTO E
SOUSA 05666304356 - ME.

;l: O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà.

||É.iL|,;102, Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ;!(● “
jjjijrTepresentado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político.

P portador Carteira de Identidade iV 028495292004-2 SSP/MA e CPF 028.230.653-69. doravante
Íídenominada CONTRATANTE.e a empresa ALESSANDRO DA SILVA PINTO E SOUSA

fè666304356 - ME, inscrita no CNP.I: 35.696.802/0001-62. sediada na Rua Belém. S/N. Centro -

® p'o Pedro dos Crcnles/MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
essandro da Si lva Pinto c Sousa, portador da Carteira de Identidade n° 0366986020095 SSP MA. e

' ■ CPF: 056.663.043-56. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 009/2024. c em
observância às disposições da Ixi n° 14. 1 .''3/2021  , da Lei n" 123/2006, resolvem celebrar o presente

F' Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 001/2024, mediante as cláusulas e condições
'i aseguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

i . 1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação dc empresa para aquisição de
gcMieros alimentícios para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do
município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações  e quantitativos eslabeiecido

feíip Termo dc Referência, anexo ao PREGÃO ELE'l’RÒNlCO N° 001/2024.

Y' T2. Este 'formo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
Tvéncedora. indepcndenlcmente de transcrição.
l'i 'jd:'].

Discriminação do objeto:
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R$ 27.000,00

VAI.OR TOTAL: RS 27.000,00

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

L 2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, corn
●micio na data de 20/03/2024 e encerramento em 3 1/12/2024. prorrogável na forma do art. 107 da Lei
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITL RA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
nO 14.133/2021.

‘  3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

j|3jl. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 27.000,00 (Vinte e sete mil reais).

1^. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

p f^ecução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

; cumprimento integral do objeto da contratação.

I! 4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

I  4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024. na classificação abaixo:

i  08 - MANUTENÇÃO E DESENVOL VIMENTO DO ENSINO

'■J.

I  12.306.02.51.2030 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Infantil

BBÉ|j||ti3.90.30.00.00 - Material de Consumo
ilfJ' 42.306.0403.2031 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica
l!y3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

'  I ’

ij f:LÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
, ! Referência,
b ■ ■

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.
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6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato/Edital.

P CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÂO E REEQÜILÍBRIO

.O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçào de preços será de 30 dias úteis.

Í2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
ji anceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis,
■í ■

8.ICLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

?  9. CLAUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

|| PRlU-mrUKA MUNlCIPAi. DF SÀO PBDRO DOS CRKNTHS

J  9 Av.Canaa. 102. Ceniro. São l*cdro dos Cremes-MA. CFP;6.S978-00Ü

'Www.saopedrodoscrenles ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

anexo ao Edital.
A.
’I0. CLAUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇAO.

10.1. A tlscalizaçào da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeado (a)

Ia Portaria n° 037/2024 na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Editai do Pregão.

ÍmM cláusula décima primeira - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

!_. 11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO,

i  , 13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

3.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 13S Ia

*T.f'"Uei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
ífeíf 'iyr,\

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

i,M |p-2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II, da Lei n° 14.133/2021.m
T^.2. A extinção contratual deverá ser formalinente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n*’ 14.133/2021.

■  13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTESASPECTOS, CONFORME O CASO:

'iP V

,● r.

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
llil'
íS.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

.  ' 1 ^ ^13.4.3. Indenizações e multas.

Íf|. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

í'||i.L É VEDADO À CONTRATADA:'
14.1.1. Caiicionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
W' ® i CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.
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PRFFHITI 'RA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
Ç Av Caiiaà. 102. Centro. São í’cdro dos Crentes  - MA. CEP: 65978-000

■ ^ WWW saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

J5.I. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021

^.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ol.

çi^pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

!iátualizado do contrato.

|.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
lite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

i„ 16.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

'  Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

|jj.-Piário OUcial. de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

Sl8. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.
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- .[18.1 . E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da
iftÉiÍs|ecução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.
r"L

I Pda Lei n® 14.133/2021.r  'í
A . :

i'

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

!' ■' ■

São Pedro dos Crentes ~ MA, 20 de março de 2024.
ROMULO COSTA .«ssirídoderoima digllal
ARRUDA:028230653 pufROMUiO COSTA

ARRUDAÍI2823065J6969

I  ;

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ALESSANDRO DA SILVA PINTO E SOUSA 05666304356 - ME
CNPJ: 35.696.802/0001-62

SR. ALESSANDRO DA SILVA PINTO E SOUSA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

r
jLCÁVrTUO
.EANES PEREIRA SOB0NHO

CPF: 934.367. 183-00
PORTARIA N° 037/2024

FISCAL DE CONTRATOS

PRBI'EiTURA MUNICIP.M. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

y Av. Canuà. 102. Centro. Si5o Pedro dos Crentes  - MA. CEP. 65978-000

@ wvvu.saopedrodoscrentes.ma.gov br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇ ÕES E CONTRATOS
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KFl-ITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.’’ 037/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

dá outrasDispõe de designação, e
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

na

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. 1“
SOBRINHO, em cargo efetivo de auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o

934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal decomo

Educação.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.
ROMULOCOSTA A»nwk>diiomi.
ARRUOAKD2a230
65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

<lg»Ul»oillOMUU>
COStA

Av. Canaã n® 102, Centro - Sâo Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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MUNICÍPIOS ISSN 2763-860X

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.
P'ibi'cadc po'-: LOVRDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Còdiijo 'denvticatío'. 07i>d9423S3üd2ec75ec917c2ef499c2l)

Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalE-HOMOLOGACAO - PREGÃO ELETRONlCO 075,^023
“SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO

Publicado por: jONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: Sfc06e0266&60cl6b6af8d7D1380094

■■Í!

WQj^E^OMOLOGAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 075/2023
sl^ÉTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
agrônico n2 075/2023 - SRP - Processo Administrativo:

Objcto' ContratrH.âo de empresa para o futuro e
ilMTéciinGAto combustíveis para atender as necessidades da
-ía Fumcipal de Educacáo Empresa Vencedora: RIBEIRO 6.

LTDA inscrita no CPMj sob o N® 03.549.504/0001-53. Dispõe de desiçjnaçâo, e da outras providências...
^ ne Br, Av. Presidente Mediei N® 1740, Bairro Centro. São joào
3S,M.h ● CEP- 65.665-000 Representada peio Senhor- Gilson O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
fjieímandes, portador do RG n® 1102844 SSP/PI, CPF n® termos do Alt. 37. inciso li, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

.e 038/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

633-04. Processo Ücitatorio Homologado no dia 01 de fevereiro Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas
^ 20^4^ pela Secretária Municipa! Educação, a Senhora: Warianna Lyra ■ atribuições iegais...

do Rocha Santos Teixeira

PORTARIA Nwi f9 ● :j
âi-èiÜá

RESOLVE:
Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 64dQ266b2a95a8b7945231bbcSblbe8e Art. IS - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS, em cargo de
comissão de Assessora Especial I, Lotada na Secretaria Municipal o;-
Assistência Social, portadorla) do CPF sob o n® 666.787.063-15
RG de nc 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.-.j.^.,OMOLOGAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 076/2023

F^iIeCRETARÍA municipal de assistência SOCIAL

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 076/2023
feTARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
fônico|n2 076/2023 - SRP - Processo Administrativo:
i23. Obíjetm Contratacvào de;empresa para o futuro e

|W^.i,íofneamento combustíveis para atender as necessidades da
Municipai de Assistência Social. Empresa Vencedora:

nfl.O & FERNANDES LTDA inscrita no CPNJ sob o N®
í9í5P4i(ÜCi0i-53. localizada na Br. Av. Presidente Mediei N‘ 1740,
mentro, São ]oão Dos Patos/M.A - CFP- 65,665-000. Representada

1^0'SÍgphor: Gilson Ribeiro Fernandes, portador do RG n' 1102844
Ç.PF n' 470.349.633-04. ProcGSSO Licitatório Homologado no dia

Ó1 de fevereiro de 2024, pela Secretária Municipal Assistência Social, a
Senhora: Géssyka Raflegía Lima Sousa

I

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: jONDRES DA S/l VA ROCHA
Código identificador: 72üa?d3f5b579072598734e4fald2292

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Çpüigo idenuficadar: ddchmG79923c55e4169S4cc5dü3e4d

PORTARIA N.2 039/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras providências...
URA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sáo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

,ÍUA N.2 037/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

ilgnaçáo, c dá outias ptovidènciõs...
RESOLVE:

f ITp MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos0 Alt. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
têfàca
bufeões,:|egais...

Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas
Art. 12 - DESIGNAR 0 5r. FABIO RAMOS DA SILVA, em cargo de
comissão de Enfermeiro. Lotado na Secretaria Municipal de Saúde na
subdivisão Hospital Amàncio Coutinho. portadorla) do CPF sob o n«
009.983,673-46 e do RG de n« 142921020003 SSP/MA, como Fiscal de
Contratos da Secretaria Municipal de Saúde.

■i''

ESOLVE.

Alt. 15 DESIGNAR i. Sra. LEANES PEREIRA SOBRINHO, em cargo
efetivo de auxiliar Administrativo na Secretaria /«lumcipal de Educação.
portc:;Joaa} do CPF sob o n'-- 934.367.183-00 e do RG do no

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Educação

Portaria entra eni vigor na data de sua publicação.
|h..,

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor ne data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal, Publique-sc. Intime-se. Cumpra-se.i: f-
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PROPOSTA REAJUSTADA

PRF.GAO EI.ETRÔNÍCO N" 001/2024

am:\o n

llniu. Sr, í’rv‘izoeiro
MA

ÍA‘iii iircscnie. submetemos à apreciaçào de Vossas Senhorias, a nossa proposta
relativa a iieiiaçao cm epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer
eriií.s oii r.nhssõcs que venham a ser verificados na preparação da mesma c
declaiamoí, ainda que. temos pleno conhccimenio das condições cm que sc
dcsej-.\ ob cicU'' os irabalhos e concordamos com  a totalidade das instruções e
critérios de Liualiücaçào definidos no ediial.

r

iPRl-íiAO l-I iriRONKX)N“ 001/2024
!>aia de abertura: às lÒ:í)0 horas do día 16/02/2024

J^oine da empresa: ALESSANDRO DA SILVA PÍNTO E SOUSA 05666304356,
‘C'NRi; 35.696.802/ÒÒÒl-6f "

'  il .iidereeo: Rua BEI EM S/N Centro Sao Pedro dos Crentes - Mar-

CLP: 65.978-000
l eleibne: OQ 8462-9023
jK-mai!; padariadodiicospcdaígmail.com
Nome: ALE3SANDRb"DA SiLVA PINTO E^^ljSA
rpp: 056:663.043-56   ^

J<G;órgào anissor 0366986020095 SS'P''MA _
Dado'' bancários:

t
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VENCEDORES DO PROCESSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 001/2024

ALESSANDRO DA SILVA PINTO E SOUSA 05686304356 | Tipo: MEl - LC123; Sim - Documento
35.696.802/0001 -62 - Endereço; R SELEM - CEP: 65978090 - ÜF: MA - Município: São Pedro dos
Crentes - Telefono: (99) 98462-9023
Códiyf í ■; UarcafFatirscunie Valor Unitirio Valor Tott!Motielo Qloe

H$ O.RÜ KJ 27.ooo.no■iíi OOfl iJN

TOTAL DO VENCEDOR RS 27.000.00
VINTE E SETE MIL REAIS

São Pedros dos Crentes-MA, 14 de MARÇO de 2024
t- ■

ALESSANDRO DA SILVA PÍNTO E SOUSA
Represenle da empresa
CPF: 056.663.043-56

RG: 0366986020095 SSF/MA
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,*pOS PATOS (MA), em 22 de março de 2024.

ír

to de Sousa Corrêa
Municipal de Saúde
[renciador
?OS PATOS/MA
SPE/CONCEDENTE

mt:
ITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE
12.06.096.218/0001-78

tmon Carvalho de Barrosunicipal
partIcipe/proponente*

íií

f
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RA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO EXTRATO DE CONTRATO N2 069/2024. PREGÃO ELETRÔNICO Ns
001/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 009/2024. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS -
ME, CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 157.135,00 (Cento e
cinquenta e sete mil, cento e trinta e cinco reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios
para a composição da merenda escolar da rede pública de
ensino do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO 001/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nS 14,133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024, e demais legislações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
19/03/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 20 de março de 2024 a 31 de
dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 22 de março de 2024.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

IUNCCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

CONTRATO N« 067/2024 PREGÃO ELETRÔNICO NS
lOCESSO ADMINISTRATIVO: 009/2024, CONTRATANTE:
unicipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
)01-62. CONTRATADA: ALESSANDRO DA SILVA PINTO
Í66304356 - ME, CNPJ: 35.696.802/0001-62. Valor R$
vinte e sete mil reais). OBJETO: Contratação de

‘  r^¥fl^tn'presa para aquisição de gêneros alimentícios para a
,  |W'|i:arn(>OSÍçào da merenda escolar da rede pública de ensino do

'  ! línünicípio de São Pedro dos Crentes - MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N” 001/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n* 14.133 de 2021, Decreto Municipal

,demais legislações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
yl^PRAZO DE VIGÊNCIA: 20 de março de 2024 a 31 de
e 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 22 de março de 2024.
STA ARRUDA - Prefeito Municipal.

k

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N® 070/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N'
001/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/2024. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n2
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: R. M. S. DISTRIBUIDORA
LTDA/EPP, CNPJ: 52.676.825/0001-24, Valor R$ 183.963,00 (Cento
e oitenta e três mil, novecentos e sessenta e três reais). OBJETO;
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios
para a composição da merenda escolar da rede pública de
ensino do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024, e demais legislações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
19/03/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 20 de março de 2024 a 31 de
dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 22 de março de 2024.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

A MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

DE CONTRATO N^ 068/2024. PREGÃO ELETRÔNICO NS
iROCi iSSO ADMINISTRATIVO 009/2024. CONTRATANTE:
*|iluhil:'ipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns

íy7.844/0001-62. CONTRATADA: ÔISTRIBUIDORA STELLA

íji/ME, CNPJ: 14.496.361/0001-85. Valor R$ 282.600,00
mntos e oitenta e dois mil e seiscentos reais). OBJETO:

. Illrjítâçâo de empresa para aquisição de gêneros alimentícios
Composição da merenda escolar da rede pública de

j' f J ífensino do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme
'  ; ,;es|^lflcações e quantitativos estabelecidos no Termo de

^; '^êfèfência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024, e demais legislações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
J^)3/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 20 de março de 2024  a 31 de

de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 22 de março de 2024.
StA ARRUDA - Prefeito Municipal,

1;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N^ 071/2024. PREGÃO ELETRÔNICO '' '
001/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/2024. CONTRATANT?

www.famem.org.br : 59/64m


